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EDITAL H° 005/2026

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno - Resolução n° 004/2008,
de 06 de novembro de 2008, e a Lei Orgânica do Município de Bela Vista de Goiás,

CONSIDERANDO a previsão legal no Art. 63 do Regimento Interno da
Câmara de Bela Vista de Goiás, e em atendimento ao Ofício n° 65/2026-GP/BV do Chefe

do Poder Executivo, no qual solicita a realização de sessão extraordinária.

RESOLVE:

Art. 1°. Convocar o Poder Legislativo para a realização de Sessões
Extraordinárias no dia 24 de março de 2026 às 10h e 11 h, no Plenário Vereador Nicolau
Saba Matrak da Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás, para votação do Projeto de
Lei Municipal N° 011/2026 que “Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social - FMHiS, institui o Conselho Gestor do FMHIS e dá outras

providências”, e demais projetos de relevante interesse público.

Art. 2°. Este Edital de Convocação entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidêpdálda Câmara Muj^rÇipal de Bela Vista de^Gojás, em 16
de março de 2026.
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